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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 069, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

ESTABELECE NORMAS DE PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO 

DE ACORDOS DIRETOS COM CREDORES DE PRECATÓRIOS NO 

ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de procedimento e fixa critérios de 

habilitação destinados a viabilizar a realização de acordos diretos com 

credores de precatórios das Administrações Direta e Indireta do 

Município. 

 Art. 2º A conciliação de que trata a presente Lei observará os seguintes 

parâmetros:  

I – obediência rigorosa à ordem cronológica de inscrição do precatório; 

II  – pagamento com redução de até 40% (quarenta por cento) sobre a 

totalidade do saldo devedor do precatório, inclusive das verbas 

honorárias; 

III  – incidência dos descontos legais sobre o valor conciliado; e 

IV   – quitação integral da dívida objeto da conciliação e renúncia a 

qualquer discussão acerca dos critérios de cálculo do percentual 

apurado e do valor devido. 

Art. 3º O Município poderá apresentar, por intermédio da Procuradoria 

Geral do Município, diretamente ao Poder Judiciário nos autos dos 

respectivos precatórios, as propostas para os acordos de que tratam o 

caput deste artigo, com o desconto de até 40% (quarenta por cento) 

sobre o valor devido e atualizado do crédito, incluídas as contribuições 

previdenciárias e outros tributos porventura incidentes, honorários 

advocatícios e periciais, observando-se os seguintes descontos 

mínimos: 

I   – 15% (quinze por cento), para as execuções cujo valor seja de até 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

II   – 20% (vinte por cento), para as execuções cujo valor seja de R$ 

25.000,01 (vinte e cinco mil reais e um centavo) a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); 

III   – 25% (vinte e cinco por cento), para as execuções cujo valor seja 

de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 75.000,00 

(setenta e cinco mil reais); 

IV  – 30% (trinta por cento), para as execuções cujo valor seja de R$ 

75.000,01 (setenta e cinco mil reais e um centavo) a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais); 

V – 40% (quarenta por cento), para as execuções cujo valor seja 

superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único. Admite-se, em qualquer hipótese, a apresentação de 

desconto em seu grau máximo de 40% (quarenta por cento). 

Art. 4º Para a realização do acordo será observada a ordem cronológica 

dos precatórios estabelecida pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo. 

Art. 5º Os titulares de créditos de precatórios serão convocados através 

de edital para, querendo, apresentar suas propostas para a celebração 

de acordo direto. 

Parágrafo único. O edital, elaborado pela será publicado em meio de 

comunicação oficial do Município, devendo informar, especialmente: 

I o valor disponível para celebração dos acordos; 

II    os critérios de ordenamento das propostas e de desempate; 

III  os requisitos, o procedimento e o prazo para apresentação das 

propostas dos credores de precatório; e 

IV    o percentual de deságio que pode ser oferecido aos interessados. 

Art. 6º Poderá propor acordo o titular de precatório de valor certo, líquido 

e exigível, em relação ao qual não exista impugnação, nem pendência 

de recurso ou defesa, e que decorra de processo judicial tramitando 

regularmente, em relação ao qual igualmente não exista  impugnação, 

nem pendência de recurso ou defesa, em quaisquer de suas fases. 

Art. 7º O credor de precatório que se enquadrar nos parâmetros 

estabelecidos, deverá apresentar requerimento perante a Procuradoria 

Geral do Município, acompanhado dos documentos exigidos por esta 

Lei, pelas normas regulamentares e pelo ato convocatório. 

Parágrafo único. A apresentação dos documentos referidos no caput 

do presente artigo não impede a análise dos autos judiciais e do 

precatório para verificação do preenchimento das condições legais e 

regulamentares para a conciliação, em especial, a certeza, liquidez e 

titularidade do crédito referido. 
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Art. 8º O feito, voltado à celebração de acordo direto com credor de 

precatório, deverá ser instruído com os cálculos do valor atualizado do 

crédito, do valor para o acordo e do montante dos tributos a serem 

retidos. 

Art. 9º Uma vez formalizado, o instrumento de conciliação será levado à 

chancela do Procurador Geral do Município e à homologação do Juízo 

responsável pelo pagamento do precatório do respectivo Tribunal. 

 § 1º O cumprimento das condições avençadas no acordo está 

condicionado à homologação do acordo pelo Juízo competente. 

§ 2º O acordo individual poderá não produzir efeitos se constatadas 

irregularidades relativas à legitimidade do habilitante ou a outros 

pressupostos essenciais ligados ao respectivo crédito. 

Art. 10 A celebração do acordo para pagamento implicará a quitação 

integral do débito conciliado e renúncia a qualquer discussão acerca dos 

critérios de cálculo do percentual apurado e do valor devido. 

Parágrafo único. Não se admitirá acordo sobre parte do valor devido a 

um mesmo credor em determinado precatório, devendo o ato abranger 

a totalidade do respectivo crédito.  

Art. 11 Poderão celebrar o acordo direto os credores originais dos 

precatórios, bem como seus cessionários e sucessores causa mortis, 

desde que comprovem que houve pedido de habilitação nos autos 

judiciais, devidamente homologado pelo juízo competente. 

Parágrafo único. O credor deverá se fazer acompanhar por advogado 

regularmente constituído nos autos judiciais. 

Art. 12 Os honorários de sucumbência e os honorários contratuais 

poderão ser objeto de acordo em separado, com a anuência expressa 

do advogado. 

Art. 13 Não aceitando, o credor, os valores propostos pelo Município, o 

precatório retorna à ordem cronológica de pagamentos fixada pelo 

respectivo Tribunal. 

Art. 14 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 06 de outubro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
LEI Nº 1409, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

ALTERA LEI Nº 848/2010, DE 14 DE ABRIL, QUE INSTITUI O NOVO 

PLANO DE CARREIRA E DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O dispositivo a seguir enumerado, da Lei nº 848, de 14 de abril 

de 2010, que institui o novo Plano de Carreira e de Vencimentos dos 

profissionais do Magistério Público do Município de Vargem Alta, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 Art. 47 O provimento do cargo de Diretor Escolar será de livre 

nomeação por ato exclusivo do Chefe do Poder Executivo após 

realização de processo seletivo no qual seja avaliado os critérios 

técnicos de mérito e desempenho e deverá ser preenchido, 

obrigatoriamente, por Profissionais do Magistério, efetivos na Rede 

Municipal de Ensino. 

§ 1º A metodologia de aferição dos critérios técnicos de mérito e 

desempenho dos candidatos se dará por meio de processo seletivo. 

I  – o processo seletivo terá como objetivo aferir: 

a)  Qualificação e Experiência Profissional; 

b)  Apresentação do Plano de Gestão Escolar; 

c) Entrevista Semiestruturada. 

II- A nomeação para o cargo de Diretor Escolar terá duração de 02 (dois) 

anos, prorrogável por igual período. Encerrando-se o quarto ano do 

mandato o Diretor Escolar deverá passar por novo processo seletivo. 

III  – a cada ano de mandato do Diretor Escolar será realizada uma 

avaliação de desempenho e resultado e constatada nota abaixo da 

média 7,0 poderá acarretar na exoneração do Diretor Escolar e em 

abertura de novo processo seletivo para preenchimento do cargo, no 

qual o Diretor Escolar exonerado estará impedido de concorrer. 

IV   – no caso de vacância do cargo de Diretor Escolar, enquanto não se 

finaliza o processo seletivo para preenchimento do cargo, será possível 

a nomeação de um Diretor Escolar Pro Tempore por um período que não 

ultrapasse 5 (cinco) meses. 

§ 2º ............................................ 

§ 3º.............................................. 

§ 4º.............................................. 

§ 5º.............................................. 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei 848/10, de 14 de abril de 2010, 

permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 06 de outubro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
LEI Nº 1410, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE 

FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Fomento com a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.288.717/0001-16, para repasse de 

recursos referentes ao Plano de Trabalho do Programa de Estruturação 

da Rede de Serviços do SUAS - Políticas Públicas - PO COVID, no valor 

total e em parcela única de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Parágrafo único. O Termo de Fomento de que trata o caput deste artigo 

é destinado ao atendimento de pessoas com deficiência. 
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Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações do orçamento vigente, próprias da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 06 de outubro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2022 

EDITAL/EST N.º 22/2022 

C O N V O C A Ç Ã O 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 

abaixo, classificado(s) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS, 

referente ao EDITAL/EST Nº 01/2022, de 01/02/2022, com classificação 

final - homologada através do Edital/EST nº 02/2022, de 25/02/2022, 

promovido em parceria com o Centro de Integração Empresa Escola – 

CIEE-ES, para comparecer(em) à gerência de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, situada à Rua Zildio Moschen nº 

22, Centro, Vargem Alta – ES, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da 

data de publicação deste, no horário de 12:00 às 17:00 horas, 

munido(s) de documento de identificação, para manifestar interesse no 

estágio. 

ENSINO MEDIO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

9º JESSICA FRANÇA DONA 

 

Vargem Alta, ES, 06 de Outubro de 2022.  

 

 ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL/SEME/ Nº 059/2022 

CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL SEME Nº 

001/2021 

A Secretária Municipal de Educação de Vargem Alta, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 

4334/2021, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, classificados 

no Processo Seletivo Simplificado – EDITAL SEME Nº 001/2021, para 

preenchimento de vagas de acordo com as normas aqui estabelecidas. 

1. Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Paulino Francisco 

Moreira, 172, Centro – Vargem Alta/ES, no dia 10 de outubro de 2022, 

nos horários estabelecidos no Anexo I do presente edital. 

1.2 Os candidatos deverão apresentar, para efeito de 

formalização do contrato, cópias simples dos documentos 

relacionados no Anexo II do presente edital. 

1.3 O não comparecimento do candidato na chamada ou a 

chegada ao local da escolha após a chamada do seu nome, implicará na 

sua eliminação. 

Vargem Alta/ES, 05 de outubro de 2022. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

 

ANEXO I 

CARGO: SERVENTE – 9.00 horas 

N° de 

inscrição Nome  
Pontuaç

ão 
Classificação 

192 NATÁLIA ROSA RIQUIERI 0   66º 

 

Vargem Alta/ES, 05 de outubro de 2022. 

 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES)  

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se 

for o caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da 

Receita Federal) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde conste 

fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato do último 

emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 

(para candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado 

civil  
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• Comprovante de residência atualizado (conta de água, 

energia elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a 

residência atual)  

• Comprovante de escolaridade  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de 

classe respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral 

ou no site do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Policia Civil 

– (pode ser obtida no site da Policia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza da 

certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento e CPF dos filhos/dependentes 

menores de 21 anos de idade  

• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos de 

idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 

04 a 14 anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) 

modelo poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de 

Vargem Alta 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta 

• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (original), emitido pelo 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta. 

 

 

Para a Avaliação Médica do Serviço de Medicina do Trabalho, os 

candidatos deverão agendar atendimento na Secretaria Municipal de 

Saúde de Vargem Alta - ES - Serviço de Medicina do Trabalho – Tel: 

3528 1839 ou 99953 8437. 

Vargem Alta/ES, 05 de outubro de 2022. 

Michele de Oliveira Sampaio 

Secretária de Educação 

do Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4334/2021 

 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO RELAÇÃO DE EXAMES NECESSÁRIOS 

PARA AQUISIÇÃO DO ASO 

- Servente - Sangue: Hemograma Completo, VDRL, TSH, 

T4; 

- Glicemia; 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  
FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

JHONATA SILVA SCARAMUSSA 

SAÚDE 

 

OZEAS PASTI 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – 

Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 
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